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ESTAJ)O 1)Jl P,.\RJ,.ÍDJ. 

PREFEITUR.!i MUNICIFJ.L DE FOCINHOS 

LEI NQ 418, de 24 de Setembro de 1985. 

Autorizq. o Pod531: __ EK§çutivo Mu 

nicipal, à criação do Museu ' 

HtstÓrico destc_�wµ�Í�io e 

di outras providências. 

O PREFEITO �NICIP;.L DE .FOCINHOS, __ ESTA])O D!. 1 

PAR.liÍB..1t, faço sabor que a Câmara r.íunicipa1 aprovou e eu sanciono 1 

a seguinte JLEI: 

Art. lQ - Fica. o Poder EKocutiv9 l'1u_gigJ:paJ:, 1 
·­

auto�izado à criar o 'MUSEU IIISTÓTIICO' de Focinhos, guarda da 

nossa História e Tradi9ão. 

Art. 2º - J. criação desta importante obra or� 

reivyidicada, __ é_ dada a grande �cc�ssj_,dadc de rcconstruirmqs, a · -t

nossa História atra-vés do relíquias e documentos existentes. 
, ..... -

4rt. 3º - Esta Lei entra O!!! vi�or a partir 

desta data, revogadas as disposições om contrário. 

·· f r t 

Prefeitura Mru1ictpnl de Pocinhos-Pb, cm 24 de 

Setembro do l985. 
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ESTADO DA PARAÍ13� 

--· . ' � 

. ' 

LEI NQ 418� 

PREFEITU7Jl MU
�I?�!-L DE .PO�Ii!HOS

r
� 

de 24 de Setembro de 1985, 

� 
, ll.u-t;or�ZQ. o Pod��--�§çutivo My.

nicipal., à criação d9 Museu 1 

H�stórico deste ).Jwµ.ºÍ�io e ' 

ai outras providências. 

O PR�EITO MCJNICIP�\L . DE_.POCINHOS, _EST,4])0 Dll. 1 

P_4RA:f-BA; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 1 

a seguinte JLEI: 

/1rt. lº - Fico. Q Poder Exocutiv9 r.íugigiPad-, 1 
.. 

:�- , �,,e --:; ,1. 1 � . •
auto:.!'.:izado à criar o 'MUSEU HISTÓTIICO I de P99-inhos, gue..rda da 

1- . . :�·· . '/� 'i' ........ �.--- < ... i. . . 
f :' �: _ .. 1 

nossa História e Tradi9ão. 

J._,.SI 1 - ·� 

reivindicada, e duda a gre..nde nocessidnde do reconstruirmos a 

A criação .dosta importante obra ora 

-- -- . . -- - . ;, 

nossa- História através do relÍqu�o.s _ o docu�ont9s exisiientel::3. , ., ·_, • ,lj • 1 •., ' I' - ., () �!lL 

Art. 3º - Esta Lei entra om vigor a partir . - � . . ., -.. . ' \ . ,. 
··T ,, 

. .. .. 1 • ' .. 

desta data, rovogndas as disposições 9ffi..contrário. 
J • �f l 1 .. \ 1 

.. r·_:' .• 

!'.Or:', 
'. - ·-.
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Prof oi tura Municipal q.e Poci.ri.b.os-:-Pb 2 em 24 de
) .. ' . 

Setembro do 1985. 
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